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Luiz Gonzaga A*es Filho 

Governador do Estado do/Acre, cm exercício 

2510712;23, 14:28 SEIIAC - 7800140- Mensagem do Governador 

ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM N°2099, DE 24 DE JULHO DE 2023 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PEDRO Luís LONGO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, cm exercício 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 78, inciso V da Constituição do Estado do Acre. 

decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei O  68/2023. que "Dispôe so/nv o evento Desfile da cavalgada no Estado", 
de autoria do Deputado Pablo Bregense. 

Instada a se manifestar quanto ao teor do Projeto de Lei, a Secretaria de Estado de Governo - SEGOV 
demonstrou apoio à cssância da proposição, dando importância para o potencial aperfeiçoamento da organização do 
eflto. 

Sob outra perspectiva, roi apontado o descabimento da imposição constante no an. 5% que trata da 

disponibilização de caixas d'água para saciamento da sede dos animais durante o trajeto do desfile, tendo em vista a 

alta probabilidade de contaminação por compartilhamento de reservatórios e líquidos. 

Foram demandado.,;, ainda, a alteração de inciso do art. 3°, para oportunizar a utilização de fogos de 

artificio sem estampido, já que não causam tamanha inquietação em pessoas e animais; a exclusão do parágrafo único 
do art. 6°, para possibilitar a excepcional exibição de bovinos; e a alteração do ar!. 8°. sob pena de violação ao principio 
do pacto federativo. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o inciso III do ar!. V: o ári 50.  

parágrafcgjLan_SZc_a_caput4o._a R. todos do Projeto de Lei em questão, as quais submeto â elevada 

apreciação dos Senhores Membros dessa Casa Legislativa. 

Em cumprimento ao disposto no art. 58. § ÓU, da Constituição do Estado, determino a publicação do 

presente veto, ao passo que submeto a presente Mensagem à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre. 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÁO 

ESTADO DO ACRE 

DECRETO N° 4.415-P, DE 12 DE JULHO DE 2023 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VIII, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE: 
Art. 10  Nomear JANETE MELO D'ALBUQUERQUE LIMA DE MELO 
para exercer o cargo do Procuradora-Geral do Estado. 
M, 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco-Acre, 12 de Julho de 2023, 135° da República, 121° do Tra- 
tado de Petrópolis e 620  do Estado do Acre. 

(3ladson de Uma Cameí 
Governador do Estado do Acre 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE 

DECRETO N° 4.480-P, DE 18 DE JULHO DE 2023 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar n° 419, de 15 de 

Odezembro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 10  Nomear MAYRA BRASILEIRO RIOS para exercer cargo em co- 
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE. 
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun- 
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente. 
Ad, 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 18 de Julho de 2023, 135° da República, 121° do 
Tratado de Petrópolis e 620  do Estado do Acre. 

Giadson de Uma Camell 
Governador do Estado do Acre 

MENSAGEM N°2099, DE 24 DE JULHO DE 2023 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PEDRO LUIS LONGO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, em exercício 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do ad. 18, inciso V, da 

onstitulção do Estado do Acre, decidi vetar parcialmente o Projeto de 
Lei no 68/2023, que 'Dispõe sobre o evento Desfile da Cavalgada no 
Estada', de autoria do Deputado Pablo Bregense. 
Instada a se manifestar quanto ao teor do Projeto da Lei, a Secretaria 
de Estado de Governo - SEGOV demonstrou apoio à essência da pro-
posição, dando Importância para o potencial aperfeiçoamento da orga-
nização do evento. 
Sob outra perspectiva, foi apontado o descabimento da imposição cons-
tante no art. 50, que trata da disponIbilIzação de caixas d'água para se-
elemento da sede dos animais durante o trajeto do desfile, Lendo em 
vista a alta probabilidade de contaminação por compartilhamento de 
reservatórios e líquidos. 
Foram demandados, ainda, a alteração de inciso do art. 30, para opor-
tunizar a utilização de fogos de artifício sem estampido, já que não 
causam tamanha Inquietação em pessoas e animais; a exclusão do 
parágrafo único do art. 60, para possibilitar a excepcional exibição de 
bovinos; e a alteração do art. 80, sob pena de violação ao principio do 
pacto federativo. 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram e 
vetar o inciso III do art. 30; o art. 50; o parágrafo único do art. 
6°; e o caput do art. 8°, todos do Projeto de Lei em questão, as 
quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros des-
sa Casa Legislativa. 
Em cumprimento ao disposto no art, 58. § 60, da Constituição do Esta-
do, determino a publicação do presente veto, ao passo que submeto a 
presente Mensagem à elevada apreciação dos Senhores Membros da 
Assembleia Legislativa do Estado do Acre. 

Luiz Gonzaga Alves Filho 
Governador do Estado do Acre, em exercício 


